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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 PORTARIA Nº 21, de 12 de janeiro de 2016

Designa Ruy Felipe Nunes Correa para 
responder pela Secretaria da Cultura do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Ruy Felipe Nunes Correa 
para responder pela Secretaria da Cultura do Município de 
Toledo, no período de 14 de janeiro a 12 de fevereiro de 
2016.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de janeiro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 22, de 12 de janeiro de 2016

Nomeia João Eduardo Decker no cargo 
em comissão de Assistente Distrital, 
com lotação no Gabinete do Prefeito do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da 
Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeado João Eduardo Decker no 
cargo em comissão de Assistente Distrital, com lotação no 
Gabinete do Prefeito do Município de Toledo, Símbolo CC-3 
da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 20 de janeiro 
de 2016.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de janeiro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2015
PROPONENTE: EXPRESSO NORDESTE LINHAS 
RODOVIÁRIAS LTDA
ENDEREÇO: Avenida Afonso Botelho, 670– Jardim Maia 
CIDADE: CAMPO MOURÃO      ESTADO: PARANÁ
OBJETO: Estimativo de fornecimento de passagens em 
ônibus convencional, para pessoas em situação de carências 
sociais, econômicas e de vulnerabilidade social, atendendo 
a crianças e adolescentes e extensivo aos responsáveis 
por meio de encaminhamento judiciário, para as cidades 
de Londrina, Apucarana, Mandaguari, Engenheiro Beltrão, 
Campo Mourão, Formosa do Oeste, Janiópolis, Mariluz, 
Maringá, Marialva, Rolândia, Peabiru, Goioerê, Jesuítas, 
Moreira Sales e cidades adjacentes, pelo período de 12 
(doze) meses. VALOR MÁXIMO: R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais) anual, sendo R$ 600,00 (seiscentos reais) 
mensais. PAGAMENTO: Mensal, até o 10 (décimo) dia 
do mês subseqüente ao da utilização das passagens, de 
acordo com a quantidade de passagens utilizadas no mês 
anterior, através de depósito em conta corrente da empresa, 
mediante apresentação de nota fiscal, na qual deverá 
constar indicação do número do empenho correspondente 
ao objeto. PRAZO DE ENTREGA: As passagens deverão 
ser entregues em até 10 (dez) dias após a solicitação da 
Secretaria de Assistência Social. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 
contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo será de 13 (treze) 
meses a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: 
Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, que diz: “É inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição”.

EXTRATO CONTRATO Nº 1068/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a empresa 
EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA. 
OBJETO: Estimativo de fornecimento de passagens em 
ônibus convencional, para pessoas em situação de carências 
sociais, econômicas e de vulnerabilidade social, atendendo 
a crianças e adolescentes e extensivo aos responsáveis 
por meio de encaminhamento judiciário, para as cidades 
de Londrina, Apucarana, Mandaguari, Engenheiro Beltrão, 
Campo Mourão, Formosa do Oeste, Janiópolis, Mariluz, 
Maringá, Marialva, Rolândia, Peabiru, Goioerê, Jesuítas, 
Moreira Sales e cidades adjacentes, pelo período de 12 
(doze) meses. VALOR MÁXIMO: R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais) anual, sendo R$ 600,00 (seiscentos reais) 
mensais. Contrato firmado em 08 de Dezembro de 2015, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 029/2015.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2016

Em atendimento ao contido no preâmbulo do edital nº 
024/2015 na modalidade de Concorrência, o Município 
de Toledo através da Secretaria de Comunicação torna 
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público CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO aos 
interessados, formados em Comunicação, Marketing ou 
Publicidade, ou que atuem em uma dessas áreas, para 
comporem a lista de nomes dos quais serão escolhidos 
mediante sorteio em sessão pública nos termos do artigo 10, 
da Lei 12.232/2010 para análise e julgamento das propostas 
técnicas apresentadas pelas proponentes participantes do 
referido processo licitatório.
Os interessados deverão inscrever-se na Secretaria de 
Comunicação do Município de Toledo no prazo de 10 

(dez) dias úteis contados da data da publicação deste 
Chamamento.
Os interessados em inscrever-se, não poderão manter 
nenhum vínculo empregatício, nem fazer parte do quadro 
societário de Agência Publicitária que irá participar do 
processo licitatório. 

Toledo, 08 de janeiro de 2016.

ALAIR VANDERLEI GRAEFF
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2013
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e NETCERTTO INFORMÁTICA LTDA EPP. CLÁUSULA TERCEIRA: 3.2.- Ficam 
prorrogados os prazos de prestação dos serviços e vigência contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 18 de 
dezembro de 2015. 3.3.- Fica acrescido em 5 Mbps, a velocidade inicialmente contratada (item 1  do Lote 2), sem acréscimo 
ou reajuste de valor. 4.1.- O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com fundamento nos artigos 57, II e 65, § 1º e 2º da Lei 
nº 8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. Termo aditivo firmado em 18 de dezembro de 
2015, oriundo do processo de Pregão Presencial nº 10/2013.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2013
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e TELEFÔNICA BRASIL S/A. CLÁUSULA TERCEIRA: 3.2.- Ficam prorrogados 
os prazos de prestação dos serviços e vigência contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 18 de dezembro de 
2015. 4.1.- O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, ainda, 
os princípios inerentes aos contratos administrativos. Termo aditivo firmado em 18 de dezembro de 2015, oriundo do processo de 
Pregão Presencial nº 11/2013.

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST

Edital de Convocação 01/2016

A Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo, convoca os membros do Conselho Diretor, para reunião 
ordinária desta Autarquia, no dia 14 de janeiro de 2016, às 8h e 30min, na sala de reuniões da CAST, sito à Rua Almirante 
Barroso, 2997, centro, Toledo/PR, tendo como pauta:

1)  revisão de protocolo;
2)  data de posse do novo Conselho Diretor;
3)  assuntos gerais.

Toledo, 12 de janeiro de 2016.

ANGELA MARIA ZOLETTI
Superintendente
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